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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN 
 
PREÂMBULO 
EDITAL n° 035/2018 
PROCESSO n° 035/2018 
DATA DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO: 03 de Agosto de 2018 
HORÁRIO: a partir das 08h30min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Paranapuã/SP 
ENDEREÇO: Rua Pedro Lanzoni, nº 2383, centro. 
PREGOEIRO: Michel Fabiano Faria 
 
SERGIO ANTONIO POLARINI, usando a competência, torna público que se acha 
aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM nº 011/2018, Processo nº 035/2018, objetivando a aquisição de (um) 
veículo tipo van de 16 lugares, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar 
123/2006 e nº 147/2014 bem como as demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie e as condições estabelecidas no presente Edital. 

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapuã/SP, a Rua Pedro Lanzoni, 2383, centro, iniciando-se no dia 03 de Agosto de 
2018 a partir das 08h30min e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.  
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
I - DO OBJETO 
1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo van, (minibus) 
zero kilômetro, primeiro emplacamento, movida a óleo diesel, ano de fabricação 2018, 
modelo 2018 ou 2019, cor branca, teto alto, capacidade de 16 lugares (15+1), em 
atendimento as Propostas n° 12374.272000/1180-37 do Ministério da Saúde, conforme 
especificações mínimas contidas no anexo I - Termo de Referência deste Edital. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital. 
2 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, nas Leis 
Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02. 
3 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas.  
4 - Não será admitida nesta licitação à participação de empresas:  
4.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação;  
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4.2. Que estejam cumprindo penalidades de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, no termos do art. 87, inc. III, 
da Lei Federal 8.666/93;  
4.3. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93;  
4.4. Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
nos termos do art. 7º da Lei Federal 10.520/02;  
4.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; ou, ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; e  
4.6 – Que tenham em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros 
agentes vinculados ao Poder Executivo ou Legislativo deste Município, inclusive da 
Administração indireta, bem como quaisquer pessoas que mantenham vínculos na forma 
do Art. 9º da Lei Federal nº 8666/93. 
5 - A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na declaração da inexistência de fato 
impeditivo à sua participação e a obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato 
superveniente e na declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme estabelece o art. 4º, inc. VII, da Lei Federal 10.520/02. 
6 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados 
àquelas empresas que estarão credenciadas. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com 
firma reconhecida, emitido pelo representante da empresa, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. 
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 
3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
4 - A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência 
do credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da licitante por 
ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
5 - O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) ou microempreendedor individual (MEI) somente será 
procedido pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação jurídica através do seu 
instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, 
ou através da apresentação do comprovante de enquadramento do licitante na condição 
de ME, EPP ou MEI, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no 
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respectivo órgão de registro de seus atos constitutivos ou ficha Cadastral Simplificada 
devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme determina o Art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, acompanhada de declaração de que se enquadra como ME, EPP ou 
MEI devidamente assinada pelo seu representante legal, conforme anexo III; 
6 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa 
de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
7 - Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
conforme anexo IV. 
8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado. 
9 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não 
inabilitará a licitante, mas impedira o representante de se manifestar e responder pela 
empresa. 
10 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada 
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de 
lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.  
1 - A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação - Anexo II, a 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – Anexo III, Declaração 
firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, conforme 
anexo IV e Declaração de que Aceita e Concorda com o Edital - Anexo VII deste Edital 
deverão ser apresentadas fora dos Envelopes nº 1 e 2. 
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº. 1 - Proposta 
Pregão Presencial nº. 011/2018 
Processo nº. 035/2018 
Envelope nº. 2 – Documentos para Habilitação 
Pregão Presencial nº. 011/2018 
Processo nº. 035/2018 
 
3 - Quando remetidos pelo correio ou protocolizados antecipadamente junto ao Setor de 
Licitações, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior devidamente identificados 
deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, juntamente com os documentos 
de credenciamento exigidos pelo item III – Do Credenciamento, devidamente 
endereçado na forma abaixo e entregues até a hora limite, determinada no preâmbulo 
deste edital, com os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 
 
Rua Pedro Lanzoni, 2383 – Centro 
CEP 15.745-000 – Paranapuã/SP 
 
Setor de Licitações 
Processo nº 035/2018 
Pregão Presencial nº 011/2018 
 
(Nome do proponente) 
  

 
4 - A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos envelopes. 
Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes no horário determinado, a 
empresa será desclassificada.  
5 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada 
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 
procuração. 
6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição de forma clara e sucinta por item proposto, do objeto da presente licitação, 
devendo constar a marca, modelo e o ano de fabricação/modelo do veículo, 
seguindo fielmente as especificações constantes no anexo I deste edital;  
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação; 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias; 
2 – O preço para o fornecimento do objeto deste contrato, permanecerá fixo e 
irreajustável, até o início da etapa de lances e somente poderão ser reavaliados conforme 
o disposto no artigo 65, da Lei nº 8666/93, desde que devidamente justificado e 
documentado; 
3 – Na proposta deverá constar a assinatura do responsável legal da licitante ou seu 
procurador. 
4 - Condições de pagamento: até 30 (trinta) dias após a efetiva comprovação de entrega 
do veículo mediante emissão da nota fiscal fatura;  
5 - Número da agência e conta bancária do CNPJ da empresa.  
6 – Não serão aceitas propostas com exigência de pagamento antecipado ou sem a devida 
entrega do veículo e ainda não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não 
se enquadrem nas especificações exigidas. Não se admitirá proposta que apresente preços 
unitários simbólico, irrisórios ou de valor zero ou incompatível com os preços dos insumos 
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e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não estabeleça limites mínimos para os mesmos. 
7 - A verificação de aceitabilidade da proposta será realizada no encerramento da fase de 
lances e negociação. 
8 - e-mail institucional e e-mail do responsável pela assinatura do contrato, bem como os 
dados do responsável para preenchimento do contrato. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Cópia de qualquer documento de identificação do representante legal do proponente 
(RG, CNH, Carteira de Funcional, etc...); 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  
e) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  
f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais, expedida 
no local do domicilio ou sede da licitante; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de débito com a Fazenda Estadual 
da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de débito para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com 
redação dada pela Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, relativa aos últimos 
5 (cinco) anos, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 
(noventa) dias antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não 
estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 
b) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 
deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução judicial do 
processo, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da 
proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 
 
1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal de 
que se encontra em Situação Regular perante o Ministério do Trabalho e que não emprega 
menores, em atenção ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo 
com o anexo V.  
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração; de acordo com o anexo VI. 
c) Declaração da licitante de que conhece o teor completo do Edital, ressalvando-se o 
direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação, conforme 
anexo VII. 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até noventa dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 
com duração mínima de quinze minutos. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o 
prazo de credenciamento poderá ser dilatado.  
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, 
a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 
no certame.  
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital, sendo desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
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a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do item.  
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços.  
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances.  
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, cujo valor será 
fixado pelo pregoeiro após ouvir os licitantes, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 
aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do 
item.  
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances.  
8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras:  
8.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência.  
8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
nas condições do subitem 8.1.  
8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 
valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1.  
8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço.  
10 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  
10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
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12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante:  
a) substituição e apresentação de documentos, ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 1.2, alíneas "a" a "e", do item VI deste Edital, ainda que 
os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  
12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 12.3 deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento 
em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração.  
13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
6 - A adjudicação será feita por item.  
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IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
1 - A entrega do objeto deste certame deverá ser realizada em até 120 (cento e vinte) 
dias contados data do recebimento da ordem de fornecimento, que será expedida pelo 
Setor de Licitações desta Prefeitura; 
2 – A Ordem de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
via fac-símile e correio eletrônico ou outro meio idôneo. 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 
veículo.  
4 - Este certame terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2018. 
5 - O veículo deverá ser entregue no pátio do almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Paranapuã situado na Rua Pedro Lanzoni n° 2041, centro; 
 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual em decorrência da entrega do 
veículo, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze), contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  
3 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número de Registro Geral (RG) do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 
 
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura constando o nº. do Contrato e da Modalidade de Licitação, à vista do 
respectivo ateste de recebimento do objeto firmado pelo servidor responsável. 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
3 - O pagamento será feito na Tesouraria desta Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente em dias úteis. 
4 - Os preços do veículo, objeto deste contrato, permanecerá fixo e irreajustável e 
somente poderá ser reavaliado conforme o disposto no artigo 65, da Lei nº 8666/93, 
desde que devidamente justificado e documentado.  
5 – Havendo atraso no pagamento, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, 
bem como juros moratórios, à razão de 0,5%. 
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XII - DA CONTRATAÇÃO  
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de três dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar.  
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Paranapuã/SP, para assinar o termo de 
contrato.  
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a 
assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de 
nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  
3.1- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a cinco dias úteis, contados da 
divulgação do aviso.  
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial da União e jornal de 
circulação local.  
4 - A contratação será celebrada com vigência durante o exercício de 2018, a partir da 
data da assinatura do termo de contrato.  

 
XIII - DO CRÉDITO 
1 - As despesas serão cobertas com recursos de dotação especificas do Orçamento Fiscal 
de 2018: 
Órgão 02: Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 020701 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.120.1.638 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde – 
Proposta n° 12374.272000/1180-37 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
FR: 5 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 
C.A.: 300.45 - Aquisição de Unidade Móvel de Saúde Proposta n° 12374.272000/1180-37 
Funcional Programática: 10.301.120.1.190 – Aquisições de Mobiliários e Equipamentos 
Hospitalares 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
FR: 1 – Tesouro 
C.A.: 310.0 – Saúde Geral 
 
XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 
Estado de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
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XV - DA GARANTIA CONTRATUAL  
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata.  
3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem.  
4 - O resultado do presente certame será divulgado no DOU e no jornal de circulação 
regional e no site "www.paranapua.sp.gov.br".  
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no DOU e jornal de circulação regional e no site "www.paranapua.sp.gov.br".  
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Sede da Prefeitura Municipal, após a celebração do contrato.  
7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão.  
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
9 - Integram o presente Edital, os Anexo I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII. 
10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Jales.  

 
Paranapuã/SP, 23 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 

Sergio Antonio Polarini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A R A N A P U Ã  
RUA PEDRO LANZONI Nº 2.383 – CENTRO - TEL: (17) 3648-9020 - e-mail: licitacao@paranapua.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.134.236/0001-59 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I - DO OBJETO 
1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo van, (minibus) 

zero kilômetro, movida a óleo diesel, ano de fabricação 2018, modelo 2018 ou 2019, cor 

branca, teto alto, capacidade de 16 lugares (15+1), em atendimento as Propostas n° 

12374.272000/1180-37 do Ministério da Saúde, conforme especificações mínimas a 

seguir: 

II – DA JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos veículos visa atender ao transporte de pacientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS) deste município a diversas instituições de Saúde de nossa região, como São 
José do Rio Preto, Hospital do Câncer de Barretos e Jales, Ambulatório Médico de 
Especialidades (AME) de diversas cidades e ainda à Proposta n° 12374.272000/1180-37 
do Fundo Nacional de Saúde; 
 
III – DAS ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 
 
Item Quant. Unidade Descrição 

01 01 Veículo 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
01 (um) veículo tipo van (minibus) de característica rodoviário, com 
acessibilidade, destinado ao transporte coletivo de pacientes do Sistema 
Único de Saúde, nova, zero kilômetro, na cor branca, primeiro 
emplacamento, movida a óleo diesel, ano de fabricação 2018, com as 
seguintes características mínimas: 
- Montada sobre chassi de aço; 
- MODELO 2018 ou 2019; 
- Motor a óleo diesel de 04 cilindros em linha, 16 VÁLVULAS injeção direta 
eletrônica, potência máxima de no mínimo 130 cv, turbo intercooler; 
- Transmissão manual de 06 (seis) marchas sincronizadas à frente e 01 
(uma) a ré; 
- Suspensão dianteira com braços independentes com amortecedores 
telescópios de dupla ação e barra estabilizadora; 
- Suspensão traseira com molas trapezoidais de duplo estágio com 
amortecedores telescópios de dupla ação e barra estabilizadora; 
- Sistema de Freios ABS com sistema EBD (Distribuição eletrônica de 
frenagem). Freio de serviço hidráulico servo assistido a disco nas quatro 
rodas. Freio de estacionamento mecânico a tambor nas rodas traseiras; 
- Tanque de combustível de 75 litros; 
- Pneus novos radiais sem câmera 225/65 R16,”; Rodas em aço aro 16”; 
- Banco do motorista com ajuste de altura; 
- Cintos de segurança do motorista e do acompanhante dianteiro lateral 
retráteis; 
- Airbag para motorista e acompanhantes da parte frontal;  
- Direção Hidráulica; 
- Teto alto, altura mínima de 2.450mm e 1.800mm do salão de passageiro; 
- Tração traseira tipo 4X2; 
- Peso Bruto Total homologado de 3.750 Kg,  
- Piloto automático, computador de bordo, ar condicionado duplo 
(motorista e passageiros), cintos de segurança para todos os ocupantes, 
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tacógrafo diário, salão com iluminação em LED. Iluminação externa lateral; 
- Tensão nominal de 12 volts, bateria de 90ah;  
- Retrovisores externos aquecido com comando elétrico e setas de direção 
integradas; 
- Sistema de vidros dianteiros com acionamento elétrico; 
- Sistema de travas das portas com acionamento elétrico; 
- Kit multimídia com rádio CD player/MP3, Display LCD, conexão auxiliar e 
USB, CD e DVD, com sistema de TV para os acompanhantes da parte 
traseira do veículo; 
- Poltronas reclináveis em tecido automotivo, cortinas, martelinhos de 
segurança, estribo na porta lateral; 
- Porta lateral corrediça e porta traseira dupla; 
- Protetor de carter; 
- Bagageiro traseiro; 
- Distância entre eixos de 3.300mm; 
- Sistema de Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) automático para 
acessibilidade de pessoa portadora de necessidades especiais ou 
mobilidade reduzida possibilitando o transporte de até 03 (três) pessoas 
com deficiência, sem afetar a capacidade total de passageiros. Este 
dispositivo deverá obedecer as normas da ABNT NBR 15320, Portaria 
INMETRO/MDIC n° 205/2017. 
- Demais acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código 
Nacional de Transito; 
- Garantia Mínima de 1 (um) ano sem limite de quilometragem do veículo; 
- Garantia Mínima de 1 (um) ano do Sistema de Dispositivo de Poltrona 
Móvel (DPM); 
- Prazo de entrega até 120 (cento e vinte) dias a partir da data de emissão 
da Ordem de Fornecimento; 

 

 

IV – MODELO DE PROPOSTA 

Processo: 035/2018  

Modalidade: Pregão presencial n°. 011/2018  

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item 

Licitante: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade: 

CEP: 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, (minibus) zero kilômetro, movida a óleo 

diesel, ano de fabricação 2018, modelo 2018 ou 2019, cor branca, teto alto, capacidade 
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de 16 lugares (15+1), em atendimento as Propostas n° 12374.272000/1180-37 do 

Ministério da Saúde;  

Endereço: Número: Cidade: U.F.:  

C.N.P.J.:  

Inscrição Estadual: 

Item Quant. Unidade Descrição 

Marca/

Modelo/
Ano 

Valor Unitário 
Valor 

Total 

01 01 Veículo     

TOTAL  
 

Valor por extenso: 

Local de entrega do objeto: Prefeitura Municipal de Paranapuã (SP)  

Condições de Pagamento:  

Prazo de entrega:   

Validade da Proposta:   

Garantia do Veículo: 

Data: 

Assinatura e Carimbo do Fornecedor 
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A N E X O II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
A 
Prefeitura Municipal de Paranapuã/SP 
Rua Pedro Lanzoni, nº 2383 - Centro 
Paranapuã - SP 
 
 
 
 

A empresa ................................................................................., localizada na 
......................................................, CNPJ nº ...................................., por seu 
representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar o pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação no Processo Licitatório nº 035/2018, Pregão 
Presencial nº 011/2018, estando ciente que, constatada a iveracidade de quaisquer das 
informações e/ou de documentos fornecidos , poderá sofrer as sanções previstas no artigo 
7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, além das disposições do Decreto Municipal 
nº 1.478 de 28 de março de 2006. 
 
 

..............., ..... de ...................... de 2018 
 
 
 

___________________________________________________ 
(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa legal da empresa) 
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A N E X O III 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

A empresa ................................................................................., localizada na 
......................................................, CNPJ nº ...................................., por seu 
representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar que a 
mesma se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, nos termos previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 
de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, 
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a participar do 
procedimento licitatório supracitado. 

..............., ..... de ...................... de 2018. 

 

 

 

___________________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa legal da empresa) 
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A N E X O IV 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

A empresa ................................................................................., localizada na 
......................................................, CNPJ nº ...................................., por seu 
representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147 de 07 de agosto de 2014, em nome da empresa supracitada.  

 

 

..............., ..... de ...................... de 2018. 

 

 

 

___________________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa legal da empresa) 
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A N E X O V 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA. 
 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ ou CPF 
no. ________________________, sediada______________________ (endereço 
completo) _____________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da lei n. 8666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de 

aprendiz (  ) 

 
................., .. de ........ de 2018. 

 
 

____________________________________________________ 
(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa legal da empresa) 
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A N E X O VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES PÚBLICAS 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Pregão nº 011/2018, da Prefeitura Municipal 

de Paranapuã/SP, DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de 

fato impeditivo à participação em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades 

Públicas, inclusive por proibição temporária de contratar com o Poder Público, nos termos 

do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 

 

 

..............., ..... de ...................... de 2018. 

 

 

___________________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)________________________________________,CNPJ ou CPF nº 
________________________, sediada______________________ (endereço completo) 
_____________________________, declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita 
o teor completo do edital Pregão Presencial nº 011/2018 ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
 
 

..................., ... de ........ de 2018. 
 
 
 

 
_______________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2018 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 035/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 
Rua Pedro Lanzoni, nº 2.383 
CEP: 15-745-000 - Paranapuã/SP 
CNPJ: 45.134.236/0001-59 
 

CONTRATADA: ...........................................................................................  
Rua :................................................................................... 
CEP: .........................-........... 
CIDADE: ............................................. ESTADO:......... 
CNPJ: .........................................../.............-....... 

 
Por este instrumento, à Prefeitura do Município de Paranapuã/SP, com sede à Rua Pedro 
Lanzoni, 2.383, CNPJ (MF) 45.134.236/0001-59, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sergio Antonio Polarini, doravante denominada simplesmente Contratante 
e de outro lado a empresa.............................................., doravante denominado(a) 
simplesmente Contratada, tem entre si justos e contratados a aquisição de 01 (um) 
veículo tipo van, (minibus) zero kilômetro, primeiro emplacamento nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006 e nº 147/2014 bem como as demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, pelas Cláusulas e condições adiante expostas 

 
1 - DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste contrato a aquisição de 01 (um) veículo tipo van, (minibus) 
zero kilômetro, primeiro emplacamento, movida a óleo diesel, ano de fabricação 2018, 
modelo 2018 ou 2019, cor branca, teto alto, capacidade de 16 lugares (15+1), em 
atendimento as Propostas n° 12374.272000/1180-37 do Ministério da Saúde, conforme 
especificações mínimas contidas no anexo I - Termo de Referência deste Contrato: 
 

II – VALOR 
1 - O preço para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pela contratante, o qual totaliza o valor de R$ (A 
fixação do preço dependente da efetiva proposta vencedora na referida licitação);  

 
III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura constando o nº. do Contrato e da Modalidade de Licitação, à vista do 
respectivo ateste de recebimento do objeto firmado pelo servidor responsável. 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
3 - O pagamento será feito na Tesouraria desta Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente em dias úteis. 
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4 – O preço do veículo, objeto deste contrato, permanecerão fixos e irreajustáveis e 
somente poderão ser reavaliados conforme o disposto no artigo 65, da Lei nº 8666/93, 
desde que devidamente justificado e documentado.  
5 – Havendo atraso no pagamento, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, 
bem como juros moratórios, à razão de 0,5%. 
 

IV – DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

1 - A entrega do objeto deste certame deverá ser realizada em até 120 (cento e vinte) 
dias contados data do recebimento da ordem de fornecimento, que será expedida pelo 
Setor de Licitações desta Prefeitura; 
2 – A Ordem de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
via fac-símile e correio eletrônico ou outro meio idôneo. 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 
veículo.  
7 - Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2018. 
8 - O veículo deverá ser entregue no pátio do almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Paranapuã situado na Rua Pedro Lanzoni n° 2041, centro. 
 

V – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
1 - Constatadas irregularidades na entrega do objeto contratual em decorrência da 
entrega do veículo, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze), contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  
3 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número de Registro Geral (RG) do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 
 

VI - DO CRÉDITO 
1 - As despesas serão cobertas com recursos de dotação especificas do Orçamento Fiscal 
de 2018: 
Órgão 02: Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 020701 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.120.1.638 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde – 
Proposta n° 12374.272000/1180-37 
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Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
FR: 5 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 
C.A.: 300.45 - Aquisição de Unidade Móvel de Saúde Proposta n° 12374.272000/1180-37 
Funcional Programática: 10.301.120.1.190 – Aquisições de Mobiliários e Equipamentos 
Hospitalares 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
FR: 1 – Tesouro 
C.A.: 310.0 – Saúde Geral 
 

VII - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
1 - A Contratante se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e prazos avençados. 
2 - A Contratante reserva-se no direito de paralisar, suspender ou resilir, a qualquer 
tempo, a entrega dos veículo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem qualquer 
ônus ou indenização.  
3 - A Contratante não se responsabiliza por qualquer dano que venha a ocorrer durante o 
transporte do VEÍCULO até o local de entrega do mesmo. 
4 - Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no 
presente contrato.  
5 - Fiscalizar, através da Secretaria da Saúde, a execução do objeto contratual, não 
eximida a CONTRATADA da integral responsabilidade pela observância do objeto do 
presente contrato.  
6 - Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações 
formais à CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas 
durante a execução do presente contrato. 
 

VIII - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
1 - Arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre este contrato; 
2 - Fornecer o veículo dentro do prazo e no local indicado por esta municipalidade. 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 
veículo.  
4 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar no 
fornecimento do bem; 
5 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Paranapuã e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
6 - Fornecer o Veículo nas condições, no preço e no prazo estipulados na proposta; não 
podendo este ser superior ao limite estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato.  
7 - Efetuar a entrega do Veículo no pátio do almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Paranapuã situado na Rua Pedro Lanzoni n° 2041, centro sem que implique acréscimo no 
preço constante da proposta.  
8 - Substituir os Veículos que apresentem irregularidades, quando da conferência pela 
Secretaria, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  
9. Os Veículo deverão se adequar as seguintes disposições:  
a) Os Veículo deverão ser entregues exatamente como foram solicitados (quantidade, 
descrição...);  
b) Não será aceito Veículo que não atenda as especificações, caso ocorra, o que não 
estiver dentro da conformidade, será desprezada.  
10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia 
anuência do Município.  
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11. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO 
PRESENCIAL n° 011/2018, durante a execução do contrato. 
12 – Proceder a entrega técnica do veículo no momento da entrega do mesmo, devendo 
prestar orientações sobre sua utilização em especial a respeito do funcionamento do 
Sistema de Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) para acessibilidade de deficiente físico. 
 

IX - DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
CONTRATUAL 

1 - Fica nomeado o servidor XXXXXXXXXXX, portador do CPF: XXXXXXXXX e do RG: 
XXXXXXX, lotado no cargo de XXXXXXXXXX, de provimento efetivo deste município para a 
gestão e fiscalização desse instrumento. 

 
X - DAS PRERROGATIVAS 

1 - Fica facultada à Contratante as prerrogativas previstas no Artigo 58 da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações. 

 
XI - DAS ALTERAÇÕES 

1 - O presente Contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante, ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
suas alterações. 
 

XII - DA VINCULAÇÃO 
1 - O presente Contrato está vinculado ao processo de licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº. 011/2018, do Processo de Licitação nº. 035/2018. 

 
XIII- DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 

1 - No caso de alteração deverá ser observado que as Cláusulas econômico-financeiras do 
Contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual observando o 
disposto nos § 1º e 2º do Artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 

 
XIV - DA EXECUÇÃO 

1 - O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas avençadas e conforme a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial, nos 
termos do Artigo 66 da citada Lei. 
 

XV - DOS CASOS OMISSOS 
1 - O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.  
      

XVI - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1 - Operar-se-á rescisão contratual administrativa, amigável e ou judicialmente, nos 
termos do Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, constituindo motivos 
para rescisão aqueles elencados no Artigo 78 da referida Lei.  

 
XVII – DAS PENALIDADES E DA MULTA 

1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante reserva-se o direito de 
aplicar ao Contratado multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, e 
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impedimento de Contratar com a Contratante, por prazo não superior a dois anos e 
declaração de idoneidade para licitar com a Contratante, nos termos do Artigo 87, Incisos 
I, II, III e IV da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações. 

 
XVIII - DO FÔRO 

1 - As partes elegem o Fôro da Comarca de Jales, para dirimirem as dúvidas e pendências 
oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro. 
E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou exarado 
neste instrumento, assinam-no este em quatro vias de igual teor, juntamente com duas 
testemunhas.  

 
Paranapuã/SP,        de                    de 2018 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 
CONTRATANTE 

SERGIO ANTONIO POLARINI 
Prefeito Municipal 

 
 

EMPRESA CONTRATADA 
CONTRATADA 
Proprietário 

 
 
Testemunhas: 
 
1ª___________________   
Nome:  
RG:  
 
2ª____________________  
Nome:  
RG:  
 


